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UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARA

RESOLUÇÃO N9 OB/CONSUNI, DE 06 DE AGOSTO DE 1980

Aprova a criação do Curso Emergencial de Ei
cenciatura Plena para graduação de profess2_
res da parte de_formaçäo especial do currîcgi
lo de ensino de 29 Grau.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suas
atribuiçães legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Consg_
lho Universitário, em.sua reunião de 06 de agosto do corrente ano, na for
ma do que dispõe o art. 39 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro-de 1968, oqªu-ubinado com os artigos 12, letra ] , e 25, letra Ë) do vigente Estatuto da
mesma Universidade,

RESOLVE:—
Art. 19 — É criado, na forma do Plano aprovado pelo Consg_

lho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em.sua reunião de 17 de julho
de 1980, o CURSO EMERGENCIAL DE LICENCIATURA PLENA PARA GRADUAÇÃO DE PRº_
FESSORES DA PARTE DE FORMAÇÃO ESPECIAL DO CURRÍCULO DE ENSINO DE 29 GRAU ,
de que trata o Processo n? 2.263/80, a ser ministrado sob a respºnsabilidª_
de do Departamento de Educação, do Centro de Estudos Sociais Aplicados da
Universidade Federal do Cearã.

Art. 29 — Recomenda—se ao Departamento de Educação entrar
em contacto com os demais departamentos envolvidos no programa do Curso,de
forma que eles possam colaborar na orientação das disciplinas que-lhes di
zem respeito.

Art. 39 -A presente Resolução entrará em.vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado, rev ga as as disposiçães em
contrario.

Reitoria da Universidade Fe eral ,o Ceará, em Fortaleza ,f06 de agosto de 1980.
Prof. Paulo lpîdio de Me ezes Netol'Reitor¡ff


